
Município de Missal
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DECRETO No 4823 DE 08 DE NOVEMBRo DE 2016

Drspõr soBRE o PAGAMENTo DE Drsprsls e
Drspõr soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADTcIoNAL SUpLEMENTAR ExrERNo e oÁ
ourRAs pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Artígo 2o da Lei Municipal no 1.355 de 0B de novembro de 2016 e pubticada em 0B
de novembro de 2016,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar externo no valor de até Rg g4.3ggr0g

(trinta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais) para suplementação dos seguintes

programas:

11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCrN SOCIAL
08.244.0012-2122PAIF - Programa de Apoio Integrala Família - proteção social
3475 - 3390.30.00 - 000 - Material de Consumo .....R9 34.398,00

Art. 30 - Como recursos para cobeÉura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o cancelamento externo parcial das dotações que seguem, de acordo com o

que estabelece o item III, 5 10 do artigo 43 da Lei Federal 4.320164:

01.000 - cÂunm MUNTCTPAL
O1.OO1 - CÂMNRA MUNICIPAL
01.031.0001-2002 - Manutenção da Gestão Legislativa
0060 - 3390.30.00 - 001 - Materíal de Consumo .....R9 34.398,00

AÉ. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFre Do PREFETTo Murrrrcrpru DE MrssAL, 0B or ruoveuano oe 2016.
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